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EDITAL N. 049/2025 – PROGRAD/UFSM, de 16 de junho de 2025 
PROCESSO SELETIVO VESTIBULAR UFSM 2026 

INSTRUÇÕES PARA A SOLICITAÇÃO DE RECURSOS À NOTA DA PROVA DE REDAÇÃO 

 

​ A Pró-Reitoria de Graduação da Universidade Federal de Santa Maria torna pública a abertura 

do prazo para interposição de recursos à nota da Prova de Redação do Processo Seletivo Vestibular 

UFSM 2026, conforme previsto no Edital nº 049/2025 – PROGRAD/UFSM. 

1. Cronograma da etapa 

Etapa Período conforme o 
cronograma do Edital/Manual Situação 

Divulgação do Desempenho da Prova de Redação no 
Painel do(a) Candidato(a)       Em data a ser definida Publicado em 

04/02/2026  

Período de solicitação de recurso à nota da prova de 
Redação (apenas para os(as) candidatos(as) que  
atingiram o ponto de corte). 

2 (dois) dias úteis após a 
divulgação do Desempenho na 

Prova de Redação 

Até 06/02/2026, às 
23:59 

 

 2. Requisitos para Interposição de Recurso 

​ Pode solicitar recurso referente à nota da Prova de Redação somente o(a) candidato(a) que 

atingiu o ponto de corte. ​  

​ O(A) candidato(a) que não atingiu o ponto de corte não teve a sua redação avaliada. 

​ Para mais informações sobre o ponto de corte, consulte o item 11.1 do Manual do Vestibular 

UFSM 2026 (Primeira Etapa de Seleção). 

3. Acesso à cópia da Folha Definitiva da Prova de Redação e aos valores atribuídos por critério 
de avaliação 

​ O(A) candidato(a)  que atingiu o ponto de corte pode acessar a cópia da Folha Definitiva da 

Prova de Redação, bem como os valores atribuídos a cada critério de avaliação, no Painel do(a) 

Candidato(a). 

 

https://nisa.ufsm.br/painel/login
https://nisa.ufsm.br/painel/login
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3. Procedimentos para Solicitação de Recurso 

​ O(A) candidato(a) poderá encaminhar pedido de recurso exclusivamente por meio do Painel 

do(a) Candidato(a), na aba “Recursos”, conforme as instruções previstas no item 13 do Manual do 

Vestibular UFSM 2026. 

​ Encerrado o prazo estabelecido para a interposição de recursos, o Painel do(a) Candidato(a) 

será automaticamente bloqueado para novos encaminhamentos, não sendo possível o registro de 

recursos fora do período previsto.​  

​ A resposta ao recurso será encaminhada para o Painel do(a) Candidato(a), sendo de inteira 
responsabilidade do(a) candidato(a) acompanhar a situação do seu pedido de recurso.  

​ Serão indeferidos, os recursos administrativos que não observarem as disposições formais e 

os prazos estabelecidos no Manual do Vestibular UFSM 2026. 

4. Orientações ao(à) Candidato(a) para Solicitação de Revisão da Prova de Redação  

​ Ao acessar a cópia da Folha Definitiva da Prova de Redação do Vestibular UFSM 2026, 

verifique se o seu texto simula adequadamente a situação comunicativa proposta, conforme delimitada 

pelo conjunto da Prova de Redação - texto de contextualização, textos de apoio para leitura 

informativa e crítica e comando da questão -, prevendo a audiência de um jornal online de grande 

circulação e adotando o estilo discursivo e a organização textual característicos do artigo de opinião, 

no qual o articulista constrói publicamente seu posicionamento sobre a flexibilização das relações de 
trabalho no Brasil, por meio de escolhas linguísticas e argumentativas compatíveis com esse espaço 

de circulação e com o papel social assumido. 

​ No âmbito da avaliação do atendimento ao tema, considera-se adequado o texto que 

discute, de forma direta, as mudanças nas regras e nas formas de contratação no mercado de trabalho 

brasileiro, como a Reforma Trabalhista, o trabalho por demanda, o regime PJ ou MEI, e reflete sobre 

as consequências dessas mudanças para os trabalhadores, como direitos, estabilidade, renda e 

proteção social. Em contrapartida, configura-se tangenciamento ao tema quando o texto se limita a 

descrições genéricas sobre profissões, escolhas pessoais, satisfação ou flexibilidade de horários, ou 

quando compara regimes de trabalho de forma meramente informativa, sem problematizar a 

flexibilização das relações trabalhistas enquanto fenômeno jurídico, econômico e social no Brasil. 

Ressalta-se que a atribuição de nota 0 ocorre nos casos previstos no Manual do Vestibular 2026, os 

quais são devidamente informados ao(à) candidato(a) no espelho de avaliação da Prova de Redação. 

https://nisa.ufsm.br/painel/login
https://nisa.ufsm.br/painel/login
https://nisa.ufsm.br/painel/login
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​ Após essa análise cuidadosa, caso discorde da pontuação atribuída em algum dos critérios de 

avaliação, você poderá solicitar a revisão da nota da sua Prova de Redação.  

Atenção!  

Os pedidos de recurso, obrigatoriamente, deverão conter:  

1º) a indicação clara do(s) critério(s) de avaliação, conforme descritos no Manual do Vestibular UFSM 

2026;  

2º)  a indicação das linhas da redação sob análise às quais o pedido se refere; e  

3º)  a apresentação de exemplos extraídos do próprio texto da redação em pauta, acompanhados de 

justificativas devidamente fundamentadas, que sustentem a solicitação de revisão. 

ATENÇÃO: Somente serão analisados os pedidos de recurso que estiverem rigorosamente de 
acordo com estas instruções e com o Manual do Vestibular UFSM 2026.  

Envios em desacordo serão automaticamente desconsiderados. 

 

A UFSM poderá divulgar Editais, retificações, Normas Complementares e Avisos Oficiais 

relacionados ao Processo Seletivo exclusivamente por meio da página eletrônica oficial do Processo 

Seletivo Vestibular UFSM 2026 (https://www.ufsm.br/pro-reitorias/prograd/editais/049-2025), sendo 

responsabilidade do(a) candidato(a) acompanhar regularmente todas as publicações e cumprir os 

prazos e procedimentos estabelecidos.  

Para mais informações acesse o Edital N. 049/2025 e o Manual do Vestibular UFSM 2026, 
documentos de leitura obrigatória para todos os(as) candidatos(as). 

 
 

Santa Maria, 04 de fevereiro de 2026.  
 

Comissão Organizadora 
 
 
 

 

https://www.ufsm.br/pro-reitorias/prograd/editais/049-2025

